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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 835-B, DE 2003 
(Do Sr. Paulo Marinho) 
Cria Área de Livre Comércio no Município de Caxias, no Estado do Maranhão, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. BERNARDO ARISTON); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:
 Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24,II

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

-     parecer do relator
-     parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada uma área de livre comércio - ALC no Município de Caxias, no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta Lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo.

Art. 2º Considera-se integrante da área de livre comércio a superfície territorial do respectivo município.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área.

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as mercadorias forem destinadas a:

I   - consumo e vendas internas na área de livre comércio;

II  - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal;

III - agropecuária e piscicultura;

IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de qualquer natureza;

V  - estocagem para comercialização no mercado externo; e

VI - industrialização de produtos em seu território.

§ 1º A suspensão de impostos será também convertida em isenção nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como:

3º a industrialização a que se refere o inciso VI do caput estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona Franca de Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento das empresas.

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas à área de livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro.

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como importação normal.

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4°.

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio.

Art. 8º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os artigos 4º e 7º os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores:

a) armas e munições: capítulo 93;

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do capítulo 22; e

d)  fumo e seus derivados: capítulo 24.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre comércio, bem como para as mercadorias dela procedentes.

Art. 10 O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando favorecer o seu comércio exterior.

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio já existentes.

Art. 12 A área de livre comércio de que trata esta Lei será administrada por Superintendência a ser criada com essa finalidade específica, a qual coordenará as ações necessárias para sua implantação e funcionamento.

Art. 13 A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área de livre comércio.

Art. 14 As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Caxias, com uma população de cerca de 140 mil habitantes, situa-se a 374 Km de São Luís e a 72 Km de Teresina, no Leste Maranhense, e tem sua economia baseada, fundamentalmente, na agricultura, no comércio e no extrativismo vegetal.

É um município pobre, com poucas opções de desenvolvimento. De sua população economicamente ativa, segundo os últimos dados estatísticos disponíveis, mais de 62% ganham até um salário mínimo e apenas 8% recebem mais de três salários.

Nos últimos anos, o desempenho da economia nacional não tem sido animador e, de igual forma, os municípios têm enfrentado muitas dificuldades. Assim, embora Caxias tenha alcançado algum crescimento econômico, esse não tem sido o necessário para melhorar significativamente as condições de vida da população local. Entretanto, tal situação pode ser revertida uma vez que o Município situa-se perto das matérias primas abundantes e de baixo custo.

É necessário apenas que sejam criadas, através de políticas públicas corretas, as condições básicas que possam dar início ao processo de desenvolvimento sustentado. 

A observação do que tem acontecido no Brasil e no mundo deixa claro que entre os instrumentos que tem apresentado melhores resultados, no sentido de criar o embrião desse processo de crescimento, são as áreas de livre comércio. Em nosso País as várias áreas dessa espécie que foram implantadas têm se mostrado um instrumento efetivo de aceleração do desenvolvimento e da melhoria das condições de vida das populações afetadas. 

Buscando criar condições idênticas em Caxias, venho apresentar a presente proposição, para cuja aprovação conto com a solidariedade desta Casa.

Sala das Sessões, em   24  de abril   de 2003.

Paulo Marinho 

Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980
DISPÕE SOBRE TRIBUTAÇÃO SIMPLIFICADA DAS REMESSAS POSTAIS INTERNACIONAIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, inciso II, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Imposto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, observado o disposto no art. 2º deste Decreto-lei.

§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados.

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995).

§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto neste artigo.

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2º do art. 1º, bem como poderá:

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos bens contidos em remessas postais internacionais;

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento aéreo.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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COMITE BRASILEIRO DE NOMENCLATURA

¢

RESOLUCAO N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988
£

O COMITE BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN), no uso das
atribuigGes que lhe sdo conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n?
37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesdo do Brasil a
Convengdo Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designagdo e de
Codificagao de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE:

Art. 1° - Fica aprovada a Nomenclatura -Brasileira de
Mercadorias (NBM/SH), baseada no Sistema Harmonizado de Designacdo e
de Codificagao de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperagao
Aduaneira.

Art. 2° - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/

SH), baixada com esta Resolugao, entrara em vigor em 01 de janeiro de
1989,
HELOIZA CAMARGOS MOREIRA
Presidente
Segdo XIX
Armas e munigies; suas partes e acessdrios
Capitulo 93
Armas e munigdes; suas partes e acessorios
Notas.

1. 0 presente Capitulo nSo compreende:

a) os fulminantes e cdpsulas fulminantes, os detonadores, os foguetes de ilumina-
¢30 ou contra o granizo e outros artigos do Capitulo 36;

b) as partes e acessirios de uso geral, na acepgio da Nota 2 da Secio XV, de me-
tais comuns (Segdo XV), e os artefatos semelhantes de pldstico (Capitulo 39);

€) os carros de combate e automdveis blindados (posicdo 8710);

d) as miras telescépicas e outros dispositivos épticos, salvo quando montados nas
armas ou, quando ndio montados, que se apresentem com as armas a que se destinem
(Capitulo 90);

€) as bestas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas para esgrima e as ar-
mas com caracteristicas de brinquedos (Capitule 95);

f) as armas e munigfes com caracteristicas de objetos de colegio ou de antiguida-
des (posigles 9705 ou 9706).

2. Na acepcio da posigdo 9306, o termo partes nd3o compreende os aparelhos de rédio ou
de radar, da posigio 8526.

NOTAS COMPLEMENTARES (NC):

NC (93-1) Ficam reduzidas para 10X as aliquotas do IPI incidente sobre “cartuchos de
qualquer espécie, sem projétil, exceto para caga e esporte”, classificados
no cidigo 93.96.

NC (93-2) Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as aliquotas do IPI incidente scbre
os produtos classificados nos codigos 9302.00.0100, 9302.00.0200,
9303.90.9900 € 93.06, quando destinados aos érgdos de seguranga piblica fe-
derais e estaduais.





COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 835/03, de autoria do nobre Deputado Paulo Marinho, cria Área de Livre Comércio no Município de Caxias, no Estado do Maranhão, e dá outras providências. Seu art. 1º determina a criação dessa Área de Livre Comércio, ao passo que o parágrafo único especifica que o regime fiscal especial sugerido pela proposição em tela aplica-se exclusivamente à área de livre comércio a que se refere o caput. Em seguida, o art. 2º destaca que se considera integrante da área de livre comércio a superfície territorial do respectivo município. Por seu turno, o art. 3º estipula que as mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área.

Já o art. 4º define que a entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as situações, inclusive no caso das mercadorias que deixarem a área de livre comércio, objeto do § 1º, em que a suspensão será convertida em isenção. O § 2º do mesmo dispositivo ressalta que as mercadorias estrangeiras que saírem da área de livre comércio para o restante do País estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação, exceto nos casos previstos no parágrafo anterior, enquanto o § 3º especifica que a industrialização estará sujeita ao cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona Franca de Manaus, inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento das empresas. Por sua vez, o art. 5º preconiza que as importações de mercadorias destinadas à área de livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. A seguir, o art. 6º prevê que a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como importação normal. 

O art. 7º determina que os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na área de livre comércio estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º, ao passo que o parágrafo único assegura a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio. Por seu turno, o art. 8º enumera os produtos que estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os arts. 4º e 7º. O art. 9º define que o Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre comércio, bem como para as mercadorias dela procedentes.

Em seguida, o art. 10 preconiza que o Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando a favorecer o seu comércio exterior. Já o art. 11 prevê que o limite global para as importações da área de livre comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio já existentes. Por sua vez, o art. 12 especifica que a área de livre comércio será administrada por Superintendência a ser criada com essa finalidade específica, a qual coordenará as ações necessárias para sua implantação e funcionamento.

O art. 13 determina que a Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem prejuízo da competência do Departamento da Polícia Federal, ressaltando o parágrafo único que o Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área de livre comércio. Por fim, o art. 14 preconiza o prazo de 25 anos para a manutenção das isenções e dos benefícios instituídos pela proposição.

Em sua justificação, o ilustre Autor informa que o município de Caxias, localizado no Leste Maranhense, com economia baseada na agricultura, no comércio e no extrativismo vegetal, apresenta poucas opções de desenvolvimento. Acrescenta que, a exemplo dos demais Municípios, Caxias não tem alcançado o crescimento econômico necessário para melhorar significativamente as condições de vida da população local. Em sua opinião, entretanto, tal situação pode ser revertida, uma vez que o Município situa-se perto de matérias-primas abundantes e de baixo custo. A seu ver, uma área de livre comércio representa, justamente, o embrião de um processo de crescimento. De acordo com o Parlamentar, a implantação de enclaves deste tipo no País tem-se mostrado um instrumento efetivo de aceleração do desenvolvimento e da melhoria das condições de vida das populações afetadas.

O Projeto de Lei nº 835/03 foi distribuído em 13/05/03, pela ordem, às Comissões de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição à então Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo em 19/05/03, foi inicialmente designado Relator, em 27/05/03, o eminente Deputado Gastão Vieira. Posteriormente, recebemos, em 26/03/04, a honrosa missão de relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto destinado, em 04/06/03.

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Propostas como a que ora é submetida ao nosso exame merecem a melhor das atenções por parte desta Casa, vez que voltadas para a superação das desigualdades regionais, um dos mais graves problemas do País. De fato, parece inacreditável que possam conviver duas Nações sob o mesmo nome de Brasil, uma delas próspera, moderna, promissora e desenvolvida, a outra presa eternamente na armadilha da miséria, da pobreza, do atraso e do esquecimento.

Neste sentido, a criação de áreas francas tem sido muitas vezes sugerida como um dos possíveis mecanismos de aceleração do processo de desenvolvimento das regiões menos favorecidas do País. Muito embora difiram nas particularidades das legislações a ela aplicáveis, as Zonas Francas, as Zonas de Processamento de Exportações e as Áreas de Livre Comércio têm em comum o fato de se submeterem a regime tributário específico, voltado para o fomento das atividades econômicas nos respectivos enclaves.

No caso das Áreas de Livre Comércio, sua implantação destina-se, em tese, a conferir benefícios fiscais, sob a forma de suspensão ou de isenção de impostos, de modo a favorecer, principalmente, a expansão comercial dos Municípios que as sediarem. A idéia subjacente consiste em reduzir o custo de comercialização de produtos nacionais e importados, incentivando, assim, a instalação de novos empreendimentos e o aumento da demanda por parte de visitantes provenientes de outras regiões do País.

Na prática, entretanto, ainda não se dispõe de elementos capazes de confirmar a eficácia destas iniciativas, em termos de desenvolvimento da cidade e das regiões circunvizinhas e de geração de emprego e renda. O funcionamento das poucas Áreas de Livre Comércio já autorizadas a operar – como as de Macapá/Santana, Guajará-Mirim e Tabatinga – ainda não permite uma conclusão definitiva sobre a sua relação custo/benefício. 

De todo modo, porém, o benefício da dúvida certamente pode ser mais generoso no caso dos municípios localizados em fronteira terrestre na qual não haja separação física de uma cidade estrangeira que seja, por sua vez, uma área franca. Com efeito, nesta situação pode-se argumentar que a implantação de uma área de livre comércio no lado brasileiro ajudaria a recuperar parte do movimento comercial perdido para o outro país, por conta dos preços mais baixos lá praticados. 

Certamente, porém, não é este o caso do município maranhense de Caxias, distante tanto da região de fronteira como dos grandes centros econômicos do Brasil. Não vemos de que maneira a implantação de uma área de livre comércio poderia alavancar o desenvolvimento daquela cidade, já que a mera suspensão tributária das mercadorias para lá enviadas, na ausência de uma massa crítica de consumo e produção local, não seria suficiente para gerar um processo auto-sustentado de estímulo da atividade empresarial. Em contrapartida, ter-se-ia que conviver com o potencial de distorções resultante da vigência, naquele ponto do Maranhão, de um regime tributário absolutamente distinto do restante do Estado e de toda a região Nordeste.

Concordamos inteiramente com a necessidade de o Poder Público implementar estratégias conducentes ao resgate econômico e social das regiões menos desenvolvidas do País. Não nos parece, entretanto, que a alternativa representada pelo projeto em tela seja a mais indicada.

Por estes motivos, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 835, de 2003, louvando, porém, as elogiáveis intenções de seu eminente Autor.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em 3 de maio de  2004.

Deputado  BERNARDO  ARISTON

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                            A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 835/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bernardo Ariston.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sergio Caiado, Augusto Nardes, Lupércio Ramos e Murilo Zauith.

Sala da Comissão, em 9 de março de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 835, de 2003, propõe a criação de uma área de livre comércio no Município de Caxias, no Estado do Maranhão, com o objetivo de promover o desenvolvimento da economia do município. O Projeto prevê, para tanto, a suspensão do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para produtos importados destinados às utilizações nele mencionadas, para posterior conversão em isenção quando comprovadas as destinações que especifica.

Apreciado na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto foi rejeitado, por unanimidade.

O feito vem a esta Comissão, na forma regimental, para verificação prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

2. VOTO

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.

A vigente Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei n° 10.934, de 11 de agosto de 2004), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, o benefício só podendo entrar em vigor quando implementadas tais medidas.

O Projeto em epígrafe implica a isenção do IPI e do II na aquisição de mercadorias enviadas ao Município de Caxias e destinadas aos fins que especifica, sujeitando a fruição do benefício à comprovação, junto ao órgão arrecadador federal, quanto à destinação dos produtos contemplados com o favor fiscal. Trata-se, assim, de isenção concedida em caráter não geral, nos termos do art. 179 da Lei 5.172/66 - Código Tributário Nacional, configurando, portanto, renúncia de receitas tributárias, conforme o art. 14, §1°, da LRF, e sujeitando-se às exigências do caput desse mesmo artigo para que seja reputada admissível em termos orçamentários e financeiros. No entanto, não apresenta a respectiva estimativa de renúncia de receita, nem satisfaz os demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, fundamentais para que o projeto configure-se como adequado e compatível orçamentária e financeiramente. Não há, portanto, como reconhecer a adequação e compatibidade do Projeto, à luz das exigências do art. 94 da LDO de 2005, ficando, assim, prejudicado o seu exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, em conformidade com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT, supracitada.

Pelo exposto, voto pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do PROJETO DE LEI Nº 835, DE 2003.
Sala da Comissão, em 27 de junho de 2005.

Deputado Armando Monteiro

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 835-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando Monteiro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.      

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente           
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